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RESOLUÇÃO 003/2025
 

SUMULA: Convoca a V Conferência Municipal
dos Direitos do Idoso.

 
O Conselho Municipal de Assistência Social dos Direitos do
Idoso do Município de Mariópolis Paraná, no uso de suas
atribuições que lhes confere a Lei Municipal nº 033/2017,
CONSIDERANDO a plenária no dia 16 de maio do corrente
ano, considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes
para implementação da política de atendimento à pessoa Idosa,
CONVOCA:
 
Art. 1º - Fica convocada a V Conferência Municipal dos
Direitos do Idoso, a ser realizada no dia 17 de junho de 2025,
na Câmara Municipal, tendo como Tema Central:
“envelhecimento multicultural e democracia: urgência por
equidade, direitos e participação”.
 
Art. 2º - Para a execução da Conferência, o Departamento
Municipal de Assistência Social, responsável pela Execução da
Política de Atendimento à Pessoa Idosa, garantirá os recursos e
a infraestrutura necessários.
Art. 3º - O Conselho dos Direitos do Idoso designa uma
Comissão Organizadora, que terá como função principal,
Organizar a conferência, composta pelas seguintes pessoas:
Rosangela Magalhães Silveira, Emires Sbadella, Nilsa Portela,
João Galioto, Adriane Stramari e Bruna Simionato Paulek.
Art. 4º - Durante a Conferência Municipal será apresentado o
novo Conselho, para a Gestão 2025/2027.
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
Mariópolis, 16 de maio de 2025.
 
LUIZ BRIZOLA
Presidente 
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